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PNÂTÀ . PÀRAIAà

MOÇÃO DE APLAUSO: No 004/2025 de 10 de setembro de 2025

A Câmara Municipal de Prata-PB no uso de suas atribuiçÕes regimentais e
legais, e prerrogativas institucionais, emite:

MOÇÃO DE APLAUSO No AA4/2O21.

Moção de Aplauso em favor do Sr. Anselmo
Coelho da Silva

Art. ío. Fica concedida uma Moção de Aplauso ao Anselmo Coelho da Silva,
como forma de reconhecimento público pelos relevantes serviços prestados ao
It/unicípio de Prata, à sociedade paraibana e à vida pública em geral.

Art. 20. A outorga da referida homenagem dar-se-á em Sessão Solene
especialmente convocada para este fim, em data e íocal a serem definidos pela
Mesa Diretora da Câmara Municipal, respeitadas as disposiçÕes regimentais e
ouvido a autora da proposição.

Art. 30. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por
conta das dotaçÕes próprias do Orçamento da Câmara ltíunicipal.

AÉ. 40. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação
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PRÁTÀ. PÂRÂiBÃ

Câmara de Vereadores de Prata-PB, em 10 de setembro de 2A25

MARCIANA DE
Vereaciora Presidente
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